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“Composição  das Comissões Permanentes para o biênio 
2015/2016.” 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, por seus Representantes Legais, RESOLVE: 
 

 Art. 1º - Fica aprovado as Comissões Permanentes para biênio 2015/2016 da Câmara Municipal de Queimados, 
para atuar no período de 24 de fevereiro de 2015 à 31 de dezembro de 2016, de acordo com o disposto no Art. 60 da Lei 
Orgânica do Município. 

 
Art. 2º - Os membros das Comissões Permanentes foram eleitos em votação nominal da primeira Sessão 

Ordinária realizada  no dia 24 de fevereiro de 2015, com 11 votos favoráveis. 
 
Art. 3º - Foram eleitos os seguintes membros para as comissões:  
 

             a- Comissão de Constituição, Justiça e Redação:  
 Presidente – Nilton Moreira Cavalcante 
 Vice- Presidente – Getulio de Moura 
 Vogal – Antonio Almeida da Silva 
 

              b- Comissão de Finanças 
Presidente – Antonio Almeida da Silva 
Vice- Presidente – Adriano Morie 
Vogal – Lucio Mauro Lima de Castro 

 
c- Comissão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e Transportes. 

                  Presidente – Adriano Morie 
                  Vice- Presidente – Antonio Almeida da Silva 

Vogal – Elton Teixeira Silva Rosa 
 
 

d- Comissão de Políticas Sociais e Direitos do Cidadão                                                                                                             
                  Presidente – Lucio Mauro Lima de Castro 
                  Vice- Presidente – Martchellos de Almeida Parreiras Fuli 

Vogal – Mauricio Ferreira Baptista                                                                                                                                                                                                                
 
e- Comissão de Defesa do Consumidor  

                Presidente – Antonio Almeida 
                 Vice- Presidente – Marcos Valério Alves Rosa 

      Vogal – Lucio Mauro Lima de Castro 
 
f - Comissão de Defesa de Saúde 

                Presidente – Nilton Moreira Cavalcante 
                 Vice- Presidente – Marcelo Leyed Miranda 

      Vogal – Martchellos de Almeida Parreiras Fuli 
 
 
Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Queimados, 24 de fevereiro de 2015. 
 
 

MILTON CAMPOS ANTONIO 
Presidente 

 
 
 


